
CÂMARA MUNICIPALDE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente: Emenda  n° 02 ao PDL n° 20/2024

Autoria  da  Emenda: Vereadora  Maria Amélia.

Assunto da  Emenda: Altera a  redação da ementa, do artigo  1° e do  capL/rdo artigo 2° do PDL.

PARECER N° 222.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:  Emenda  n°  02  ao  Proj.eto  de  Decreto

Legislativo.   Altera   a   redação   da   ementa,   do

artigo   1°   e   do   capuí  do   artigo   2°   do   PDL.

Possibilidade.

1.             DO RELATÓRIO

1.               Trata-se de  Emenda ao  proj.eto de  Decreto  Legislativo,  de autoria

da T:Justie Vereadora Mar.ia km€tiia, crue altera a redação da ementa, do artigo 1 ° e do caput

do artigo 2° do PDL.

2.               Conforme  justificativa   apresentada,   a   intenção   da   legisladora

muric:)pa)  é  corrigir  a  redação  da  ementa  e  dos  referidos  artigos,  adequando-os  ao

conversado com o então Secretário de Mobilidade Urbana da cidade, Sr. Edinho Guedes,

adequando-se o texto or.ig.inário à nomenclatura do atual cargo ai ser homenageado.

3.               Remetida a esta  secretaria  de Assuntos Jurídicos  para examinar a

sua  pertinência constitucional,  Iegal  ejurídica.

4.         É o relatório.  Passamosa análiseemanifestação.

m        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.        A   Emenda   n°   02,   sa~o   meMor  /.uÁzo,   não   possui   qualquer

mácula que possa ser apontada.
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m.     DAcoNCLusÃo

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  Emenda  n°  02,  j.ulgamos  que  ela   NÁO  possui

máculas, enconfmndo-se AP7H a prosseguir.

2.         Deverá,  contudo,  ser submetida  às  comissões  de  a)  Constituição

e Justiça  e b) Segurança,  Diretos  Humanos e Cidadania.

3.         A  Emenda   n°  02  deverá  ser  votada  antes  do  PDL  (art.117  do

NRI).

4.       Este é o parecer, opinativo e não vinculante.

Jacareí, 22 dejulho de 2024.

g"br
Documento assinaclo digjtalmei`te

RENAT^ RAMOS VtElm
oata: 22/07/202411:03:56-0300
Veíifique em https://vali'dar.iti.gov.br

RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902 e Cespedes
Jun'dü . Mat, 933
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